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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE E UNIDADE TÉCNICA (se houver)

Unidade Demandante:
Seção de Inteligência e Monitoramento

Responsável dela Unidade Demandante:
Reginaldo Orlando Augusto

E-mail:
secim@tre-sp.jus.br

Ramal:
2126

Coordenadoria:
Coordenadoria de Segurança e Transporte

Secretaria/Assessoria Demandante:
Secretaria de Gestão de Serviços

Unidade Técnica (se houver):
-

Responsável pela Unidade Técnica:
-

Coordenadoria da Unidade Técnica:
-

Secretaria/Assessoria da Unidade Técnica:
-

Objeto:
Aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, de peças de uniformes social e operacional, em tamanho personalizado, e do conjunto de identificação para os agentes de polícia judicial do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, de acordo com o quantitativo e as especificações constantes no Apêndice B do Termo de Referência.

Tipo de Objeto:
Material de consumo

Forma de Contratação Sugerida:
Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços

Item previsto no PCA? Se sim, informar o ano, o item e a Secretaria que indicou a demanda. (Ex.: item 10 SAM)
Verificar na intranet, Governança das Contratações, aba Plano de Contratações Anual (PCA) - http://cms.tre- sp.gov.br:8082/opencms/opencms/unidades/SAM/CLC/.
Código do Contrato 3434 (PCA 2025)

FONTE DE RECURSOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

Valor previsto na proposta orçamentária: R$ Fonte: GEPRO:
40.000,00

Valor unitário estimado pelo requisitante/demandante: R$
(soma dos valores unitários dos itens, quando houver pluralidade):
0,01
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Valor total estimado pelo requisitante/demandante: R$ (Soma dos valores totais dos itens):
80.745,60

PRAZOS

Data estimada para entrega do ETP/TR na SAM:
15/11/2024

Data estimada para assinatura contrato/emissão de NE:
01/06/2025

Data estimada de disponibilização do bem/serviço:
01/07/2025

Critério de sustentabilidade:
Sim

Sim (indicar o critério de sustentabilidade):
1) A Detentora da Ata deverá adotar critérios e práticas de sustentabilidade, conforme especificações constantes no Decreto nº 7.746/12;
2) Os serviços de confecção das peças de uniforme deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, atendendo aos critérios de sustentabilidade assim como os descritos abaixo:
a) A DETENTORA DA ATA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços de confecção das peças de uniforme;
b) Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
c) Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis;
d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
e) Gerar a menor quantidade possível de resíduos;
f) Devem ser utilizados, preferencialmente, produtos menos poluentes e agressivos ao meio ambiente.

Não (justificar a ausência):
-

Critério de acessibilidade:
Não

Sim (especificar):
-

Não (justificar):
Trata de proposta de contratação que visa à aquisição de bens de consumo.

Grau de prioridade:
Alta

Se o grau de prioridade for ALTA, justificar:
Trata de proposta de contratação que visa o atendimento de normativos do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Justificativa da necessidade da aquisição/contratação:

A proposta de aquisição se justifica, dada a necessidade de padronização da apresentação individual dos agentes da polícia judicial do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, para reconhecimento imediato de visitantes e autoridades que se apresentem no local, em cumprimento aos seguintes normativos:
a) Resolução CNJ N° 344 de 09/09/2020 que regulamenta o exercício do poder de polícia administrativa no âmbito dos tribunais, dispondo sobre as atribuições funcionais dos agentes e inspetores da polícia judicial.
b) Resolução CNJ Nº 379 de 15/03/2021 que dispõe sobre o uso e o fornecimento de uniformes e acessórios de identificação visual para os(as) Inspetores(as) e para os(as) Agentes da Polícia Judicial do Poder Judiciário.
c) E da Resolução CNJ Nº 380 de 16/03/2021 que dispõe sobre a padronização do conjunto de identificação dos(as) Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial do Poder Judiciário e do documento de autorização do porte de arma de fogo institucional e estabelece os elementos que constarão do referido conjunto.

Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais que, por suas características, apresentam possibilidade de aquisições frequentes e de entregas parceladas, decorrente da necessidade de substituição de peças de uniforme por dano, impedindo a definição prévia do quantitativo exato a ser demandado pela Administração, nos termos dos incisos I, II e V, do art. 3º, do Decreto nº 11.462/2023.

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada considerada a expectativa de consumo anual
:
40 Ternos masculino; 60 Camisas m. comprida; 40 pares sapato social; 40 peças cinto social;
80 pares de meia social; 40 Gravatas;
80 Camisas op. polo;
60 Calças táticas operacional; 40 Cintos nylon com fivela;
60 Gandolas táticas m. longa; 40 pares Bota tática;
40 Camisa operacional educ. física careca; 40 Shorts atividades físicas;
20 Bonés;
20 Capas de chuva;
20 Distintivos Funcionais;
20 Portas Distintivo; 40 Insígnias de lapela;
20 Porta documentos em couro com brasão.

Demanda inédita na Administração?
Não

Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com base na última versão analisada pela ASSJUR e aprovada pela autoridade superior investida (SAM e/ou DG/Presidência):
Sim

Se sim, indicar os respectivos documentos e processos:
Nº do SEI; nº doc. SEI do TR consolidado; nº doc. SEI do Parecer jurídico/ASSJUR; nº doc SEI da Decisão aprovação instauração:
1) Os docs. SEI nº 4378261 (parecer ASSJUR) e nº 4379088 (decisão SAM), inseridos no processo SEI nº 0051108-29.2022.6.26.8000, aquisição de uniforme operacional para os Agentes da Polícia Judicial do TRE-SP;
2) Os docs. SEI nº 5250669 (parecer ASSJUR) e nº 5258771 (decisão SAM), inseridos no processo SEI nº 0012725-16.2021.6.26.8000, aquisição de uniforme social e do conjunto de identificação dos Agentes da Polícia Judicial do TRE-SP.

Responsáveis pela Fiscalização
Servidores responsáveis pelo acompanhamento de execução da Nota de Empenho e/ou Contrato.


Titular :
Camilla Santos Neto de Athayde, matrícula 14.519-0

Suplente:
Gilmar Lázaro Pires de Camargo, matrícula 12.420-6

Auxiliar:
Não se aplica

Responsáveis pela Gestão da Ata de Registro de Preços (se houver)
Servidores responsáveis pelo acompanhamento de execução da Nota de Empenho e/ou Contrato.

Gestor:
Camilla Santos Neto de Athayde, matrícula 14.519-0

Suplente :

Gilmar Lázaro Pires de Camargo, matrícula 12.420-6

Auxiliar.
Não se aplica
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